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EMENDA MODIFICATIVA N.º _______/_______

                 Emendas apresentadas pela CCLJRF ao Projeto de Lei nº 139/2021:
 
1 – EMENDA ADITIVA: acrescenta-se inciso XI ao art. 2º do Projeto de Lei nº
139/2021 que passará a viger com a seguinte redação:
 
“Art. 2º (...)
 
  XI – a utilização  das áreas deverão ser feitas pela comunidade local.”
 
2 – EMENDA MODIFICATIVA: o inciso II do art. 4 º do Projeto de Lei nº 139/2021
passará a viger com a seguinte redação:
 
“ Art. 4º (...)
 
II - oficialização da área na Secretaria Municipal do Clima, Sustentabilidade e
Inovação Social, com identificação através da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, depois de formalizada a permissão de uso que atenda aos
objetivos desta Lei;”
 
3 – EMENDA ADITIVA: acrescenta-se inciso IV ao art. 4 º do Projeto de Lei nº
139/2021 passará a viger com a seguinte redação:
 
“ Art. 4º (...)
 
IV -  o Município deverá promover a revogação da permissão de uso quando os
preceitos desta Lei não forem atendidos pela comunidade.
 
4 – EMENDA MODIFICATIVA: o art. 5º do Projeto de Lei nº 139/2021 passará a
viger com a seguinte redação:
 
“Art. 5º Os produtos não deverão ser comercializados, podendo ser consumidos
livremente pelos moradores residentes no bairro onde se encontra a horta, alunos da
rede pública ou  instituições devidamente cadastradas.”
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5 – EMENDA MODIFICATIVA: o art. 5º do Projeto de Lei nº 139/2021 passará a
viger com a seguinte redação:
 
“Art. 10 Fica vedada a utilização de agrotóxicos nas plantações em áreas utilizadas
para desenvolvimento desta política, cuja fiscalização deverá ser feita pelos
setores fiscais do Município em conjunto com os membros da Secretaria
Municipal do Clima, Sustentabilidade e Inovação Social.”
 
 

 

Vagner Tarcísio de Morais
(Guinho)

Presidente

Paulo Agenor Madeira
(Paulinho do Asfalto)

Secretário

Braz Fernando Da Silva
(Braz da Máquina)

Relator
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